
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. PROF. PAULO FERNANDO)

Inscreve no Livro de Heróis e Heroínas
da  Pátria  o  nome  de  “João  Batista
Mascarenhas  de  Morais”,  o  Marechal
Mascarenhas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica inscrito o nome de “João Batista Mascarenhas de

Morais”, o Marechal Mascarenhas, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria,

depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Livro dos Heróis da Pátria destina-se ao registro perpétuo do

nome dos brasileiros, ou de grupos de brasileiros, que tenham oferecido a vida

à  Pátria,  para  sua  defesa  e  construção,  com  excepcional  dedicação  e

heroísmo.  O  Livro  está  depositado  no  Panteão  da  Pátria  e  da  Liberdade

Tancredo Neves e teve sua concepção em 1985, durante a comoção nacional

causada pela morte de Tancredo Neves, o primeiro presidente civil eleito após

vinte anos de regime militar.

O Marechal João Batista Mascarenhas de Morais foi um herói

brasileiro  que  desempenhou  um  papel  fundamental  na  Segunda  Guerra

Mundial,  comandando  a  Força  Expedicionária  Brasileira  –  FEB  –,  que

combateu ao lado dos aliados na Itália. Sua liderança, coragem e dedicação

foram  fundamentais  para  as  vitórias  e  conquistas  alcançadas  pelas  tropas

brasileiras,  contribuindo de forma significativa para o esforço de guerra e a

defesa dos valores democráticos. *C
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A inclusão do nome do Marechal Mascarenhas de Morais no

Livro dos Heróis da Pátria é uma justa homenagem e reconhecimento de sua

trajetória exemplar e de sua contribuição para a construção e defesa do Brasil.

O Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília, é o local

apropriado para celebrar a memória deste grande líder militar, onde sua história

poderá ser conhecida e reverenciada por gerações presentes e futuras.

Em São Gabriel, no estado do Rio Grande do Sul, cidade de

seu nascimento, encontra-se, na praça Fernando Abbott, um nobre monumento

em  sua  homenagem.  Nele  estão  escritos  os  nomes  das  batalhas  que  o

marechal comandou na Segunda Guerra Mundial.

O  principal  Pátio  de  Formaturas  da  Academia  Militar  das

Agulhas  Negras  chama-se  Pátio  Marechal  Mascarenhas  de  Morais,  sendo

carinhosamente chamado pelos cadetes de P3M. Além disso, por todo o Brasil,

centenas de  ruas,  avenidas  e  escolas  levam o  nome de  "Mascarenhas  de

Morais" em sua homenagem.

Como muitos heróis, pagou o preço da luta pelos ideais nos

quais acreditava, inclusive com a prisão. É que durante a Revolução de 1930,

Mascarenhas manteve sua lealdade ao presidente Washington Luís e foi detido

na madrugada de 4 de outubro pelos rebeldes liderados por Getúlio Vargas,

ficando 38 dias preso.

Em  face  do  exposto,  pela  relevância  no  cenário  brasileiro,

pedimos o apoio dos Nobres Pares para  APROVAÇÃO da presente matéria,

que presta justa homenagem ao Marechal Mascarenhas de Morais.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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